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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI nlI 2 365 de 7 de dezembro d. 1964. 

Anexa área de terras 80 patr1 
môn10 do munioIpio de Alto Garças.-

o 1'RESllllmim DA A6~ LE~leLM1IVA DO ES~,\110 llE li! 
~o GROaDO. . , 

Paz saber quo a Assembleia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu promulgo nos termos do § 211 do artigO 16 da Constit~ 
ição do Estado a eeguinte lei, 

Artigo 111 - Fica anexad-a a área patrimon.1aJ. da sedo do 
municipiO de Alto Garça •• uma area de'terres devolutas mais 
ou menos 100 (cem) hectare. dentro dos seguintes limites I ao 
norte - oom terras do patrimôn.1o. aO sul. com O oorrego Las.!!. 
adinho, a leste, com terras de propriedade de llderonno Bras 
despim e ao oeste. oom terras de EleUE8 Gouveia. 

Art!go 211 - O poder Executivo expedirá o tItulo de dg 
minio da area a que refere esta lei em favor da Prefeitura -
Municipal de Alto Garças. depois de procedida a sua medição 
e demarcação por engenheiro designado pelo ~ecretário da A 
griculturas observadss as prescrições legais para 8 medição= 
e demarcaçao de terrao. devoluta •• oorro~do 00 respectivas~ 
pesas por conta de municipalidade donstario.. 

Artigo ;Q - Esto. l"i entrará em vigorU9 data de 
publicsção. revogadas as disposições em contrario. 

sua 

Assembléia Legislativa do Estado. em Cuiabá. 7 de d~ 
zembro de 1964. 

EDYL l1ERRAZ 
Presidente 
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